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A T O S D O P R E F E I T O 

LEI NS 7 047 - OE 1 5_ DE MATO 

DENOMINA OE RUA ARNÓBIO MARO JA , UMA 
DAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CIDADE, SED 
DENOHINAçRo'OFICIAL -

O PREFEITO OO MUNICÍPIO OE JOfiO PESSOA 
ESTADO OA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO 
DECRETA £ EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ftrt - IS jy (• ica '"denominada de Rua ARNÓBIO 
MAROJA. uma das novas artérias" públicas desta cidade, ainda 
sem denominação oficiai. 

Art. 2S - tsta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publicado no Sem. Oficial, n* 488/96, 11.a 17.96 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRf* OA FRANCA 

7.046 üt 15 DE MAIO 

DENOMINA OE RUA EVERALDO MENDONÇA DE 
LIMA, UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDAOE, 
AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

O PREFEI1Q DO MUNICÍPIO OE JOATJ PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. ia - Fica denominada de Rua EVERALDO 
MENDONÇA OE LIMA, uma das novas artérias públicas desta 
Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2S - tsta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publicado no Sem. Oficial n ? 488 /96, 11 a 17. 05. 96 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

-RANC1SCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI NU 7.04S DÉ DE MAIO 

DENOMINA DE RUA JOSÉ DEODATO DOS 
SANTOS, UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE, 
AINDA SEM DENOMINAÇfiO OFICIAL. 

O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE JOBO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER OUE O PODER LEGISLATIVO 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUJNTE LEI: 

Art. IS -^à^vjçjenpininada de Rua JOSÉ DEODATO 
DOS SANTOS, a uma idas 'ncfeas artérias públicas desta 
cidade, ainda sem denominação, fixada em Lei. 

Art. ze - tsta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Publicado no Sem. Oficial n« 488/5^,11 a 17.05.96 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO OA FRANCA 

DE 1 996. 

RECONHECE OE UTILIDADE PÔBLICA A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AGRÍCOLA DE 
MUSSUMAGO - ACAM. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE JOfiO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER OUE O PODER LEGISLATIVO 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. is - Pipa -.reconhecida de utilidade 
púbiíca A ASSOCIAÇSO COMUNIf^RIA AGRÍCOLA DE MUSSUMAGO -
ACAM, entidade sem fins 1 ucrsçí<$Ss,^ s i tuada na localidade 
sitio nussumago, s/n, registrada-: no serviço Notoriai e 
Kegístrai sob o ní> /6.8S7. com CGC 12.720.954/00O1-87, e que 
tem por objetivo defender a organização, união e defesa dos 
moradores daquela localidade. 

Art. 2S - tsta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publicado no Sem. Oficial n« 488/96, 11 a 17. 05. 96 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

7 rM-3 • DE 15 DE 

RECONHECE Dt UTILIDADE PÚBLICA A 
OFICINA-ESCOLA OE REVITALIZAÇÃO DO 
PA1R1MÛNIO CULTURAL DE JOfiO PESSOA 
FUNDADA EM 01 DE AGOSTO DE 1 991. 
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOfiO PESSOA, 
ESTADO DA PORAI8», FAÇO SABER HUE O PODER LEGISLATIVO 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEÍ; 

Art. IB - Reconhece de utilidade pública A 
OFICINA-ESCOLA OE REVITALIZAÇÃO DO PATRIMONIO CULTURAL DE 
OOfiO PESSOA, sociedade civil sem fins lucrativos, com 
objetivos culturais e educacionais, com sede e foro nesta 
capital. 

Art. 22 - tsta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publicado no Sem. Oficial na 488/96, 11 a 17. 05. 96 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO ' 

'li, • ̂  
. FRANCISCO XAVIER MONTEIRO JA FRANCA 

LEI NW 7-042 Pb 15 t&IO Dt 1 V96 

DENOMINA DE PRAÇA ANTONIO HBURCIO DA 
SILVA. LOGRADOURO PO8LIC0 LOCAL1¿ADO 
NO CONJUNTO DR. JOBO NAVARRO FILHO. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOA'O PESSOA, 
ESIAOO ÜA PARAlBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE CEI: 

Art. IS - Pasàa a denominar-se de P R A Ç A 
ANlONlü IIBURUIO üDA SILVA, logradouro público, ora em 
construção; pela Prefeitura Municipal de João Pessoa, 
jocaiizada nas imediações da Rua Maria da siiva Ramalho, no 
Conjunto Residencial Ur. Jüfiu NAVARRO H L H ü , no Bairro do 
Koger, ainda sem denominação uficial. 

Art. 2V - tsta Lei entra em vigor na data de 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pulicado no Sem. Oficial r.» 488/96, de 11 a 17.05.96 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO* DA FRANCA 

• BAJO. 

DENOMINA DE RUA O N É H O LEAL DA SILVA, 
UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE AINDA 
SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE JOSO PESSOA, 
ESTADO DA PARAlBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIr 

Art. 1B - hica denominada de Rua ONÉLIO LEAL 
DA SILVA, uma das novas artérias públicas desta cidade, 
ainda sem denominação Oficial. 

Art. 2B - tsta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publicado no Sem. Oficial n" 488/96, de 11 a 17.05.96 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o Municí 
pio de^João Pessoa, de 02.04.90 e consoante e delegação de ~ 
conroetência expressa nos Decretos Municipais de nSs 1.781/89 
e 2.059/91, 
PORTARIA NS 811 DE 23.05.96 

(RES0LVE: designar MARIA DE LOURDES RODRIGUES DA SIL 
VA, matricula na 16.134, para responder pelo cargo, em comis
são, de DIRETOR DA DIVISÃO DE APOIO AS CRECHES,Símbolo DAS-2, 
da SETRAPS, durante o afastamento do titular, que se encontra 
de férias regulamentares no período aquisitivo à 95/96, de 
20.05.96 à 18.06.96. 
PORTARIA N2 813 DE 23.05.96 

RESOLVE: conceder aposentadoria a ANTÔNIA CARNEIRO 
DA SILVA, matricula na 2.027-3, AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, 
nivel 5, classe 101, lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 
40, inciso III, alínea "d" da Constituição Federal,^combinado 
com o artigo 79, inciso III, alínea "d", da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa. 
PORTARIA N? 814 DE 23,05-96 

RESOLVE: conceder aposentadoria a ELIA ANDRADE DE A-
RAÚJO,(matricula nS 3591, AGENTE FISCAL AUDITOR DE TRIBUTA -
ÇÃO, nível 5, classe 1002.1, lotada na.SEFIN, de acordo com o 
artigo 206, inciso II, artigo 207, inciso I, combinado com o 
artigo 212, inciso I, da Lei na 2.380/79. 
PORTARIA N2 815 DE 23.05-96 

RESOLVE: conceder, a pedido, pelo prazo de 06'(seis) 
meses, licença sem vencimentos para trato de interesse parti
cular, ao servidor EDNALD0 ELEUTÉRIO DA COSTA, matricula de 
n2 14.515-7, TÉCNICO EM CONTABILIDADE, nível VI, clesse 201 , 
lotado na SEDEC, de acordo com"o artigo 136, da Lei 2.380/79-
P0RTARIA m 826 DE 23.05.96 

RESOLVE: autorizar o afastamento da servidora JURANI 
CE BARBOSA DA SILVA ARAÚJO, matrícula n2 25.775í3, PROFESSOR 
NÍVEL SUPERIOR,_MAG. 903.1, lotada na SEDEC, para fazer curso 
de Especialização em Orientação Educacional e Supervisão Esco 
lar, na Universidade Federal da Paraíba-ÜFPB, do dia 18.03.96" 
a 30 de junho de 1997, comprometendo-se logo após a conclusão 
do referido curso, prestar serviços a esta Prefeitura, por i-
gual período, de acordo com o Decreto ns 1 . 5 3 9 , de 21.03-86. 
PORTARIA N2 827 DE 23.05.96 

RESOLVE: autorizar o afastamento da servidora VALÉ -
RIA NUNES PEREIRA, matricula na 27.091-1, SANITARISTA, nivel 
1, classe 301, lotada na SESAU, para fazercyrso de Especial^ 
zação em Educação Popular, na Escola de Saúde Publica do Cea
rá, pelo prazo de 10 (dez) meses, a contar de 01 de março de 
1 9 9 6 , comprometendo-se após a conclusão do referido curso prés 
tar serviços por igual perído a esta Prefeitura, de acordo 
com o Decreto nS I . 5 3 9 , de 21.03.86. 
PORTARIA N2 828 DE 23-05.96 

RESOLVE: prorrogar, a pedido, por 07 (sete) meses, o 
prazo da portaria na 1648/93, que autorizou o afastamento da 
servidora MAGDA CECÍLIA CARDOSO FERREIRA, matricula 25.744-3, 
SANITARISTA, nível 2, classe J01, lotada na SESAU, para con
cluir Curso de Mestrado em Ciência e Tecnologia de Alimentos, 
na Universidade Federal da Paraiba-UFPB, a partir de 29.05.96. 

PORTARIA «s 830 DE 27-05.96 ; 
RESOLVE: designar ELIANE MARIA DE ARAÚJO, matricula 

na 25.349, para responder pelo cargo, em comissão, de DIRE
TOR, da Creche Casulo Antônio Varandas, da SETRAPS, durante 
O afastamento do titular que se encontra de Licença Especi
al, pelo prazo de,180 dias (06 meses), no período de 01 de 
novembro de 1995 a 30.04-95-
PORTARIA N2 833 DE 27.05.96 

RESOLVE: exonerar JOSÉ ANTÔNIO DE ARAUJO,,matricula 
na 14.324, do cargo, em comissão, de DIRETOR, do Núcleo Admi 
nistrativo do Valentina de Figueiredo, símbolo DAS-3, da SE
CRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS (SESUR). 
PORTARIA NS 834 DE 29-05-96 

RESOLVE: conceder aposentadoria^ GILVAN SIQUEIRA 
CE SÁ, matricula n9 3.210-7, ADVOGADO, nivel V, classe 301^, 
lotado na SESUR, de acordo com o artigo 79, inciso III, alí
nea C, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, com
binado com o artigo 208 e 212, inciso II, da Lei na 2 .38O de 
26.03.79. 
PORTARIA N2 835 DE 29.05-96 

RESOLVE: exonerar, a pedido, JOSE NIVALDO RIBEIRO 
FILHO, matricula n2 16.400-3, REGENTE DE ENSIN0(RE-3, nível 
3, lotado na SEDEC, de acordo com o artigo 95, item I.da Lei 
ns 2.380/79. 
PORTARIA Na 836 DE 30.05.96 

RESOLVE: conceder aposentadoria a ÉZIO ANTONIO BRA
SIL, matrícula n8 2.713, AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, ni
vel V, classe 101, lotado na SESUR, de acordo com o artigo 
206, inciso II, da Lei 2.380 de 26.03.79, combinado com o ar 
tigo 207, inciso I, da mesma Lei. 
PORTARIA N8 837 DE 30.05.96 

RESOLVE: conceder aposentadoria a MARIA LÍGIA BURITY 
DA SILVA, matrícula na .10.947-9, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, ní 
vel 4, classe.104, lotado na SESUR,' de acordo com o artigo 
206, inciso III, combinado com o artigo 207, inciso III, da 
Lei n2 2.380/79. 
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PORTARIA N2 836 DE 30.05.96 
RESOLVÇ; conceder aposentadoria a MARIA MONTEIRO DA 

FRANÇA, matricula. nS 2.385-0, TÉCNICO EM CONTABILIDADE, nível 
V, classe 2 0 1 , lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 206,An 
ciso II, combinado com o artigo 2 0 7 , inciso I, da Lei 2.380 
de 26.03.79. 
PORTARIA N9 839 DE 30.05.96 

RESOLVE: conceder aposentadoria a ABÍLIO VIEIRA DE A 
RAÚJO, matrícula na 11.152, AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, nt 
vel VI, classe 101, lotada na SEDEC, de acordo com o__artigo 
79, inciso I, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa. 
PORTARIA N2 840 DE 30.05.96 

RESOLVE: conceder, a pedido, licença sem vencimentos 
para trato de interesse particular, pelo prazo de 01 (um) ano 
a servidora ELIZABETE DOS ANJOS FREIRE, matricula nS25-000-7, 
AGENTE ADMINISTRATIVO, nível VI, classe 101, lotada na. SEDEC, 
de acordo com o artigo 136 da Lei n2 2.380/79. 

PORTARIA NS 841 DE 30.05.96 
RESOLVE: conceder, a pedido, licença sem vencimentos, 

para trato de interesse particular, pelo prazo de 01 (um) ano 
a servidora PATRÍCIA MEIRA BENTO, matrícula lia 24.478-3, 0DON-
TOLOGA, niveíL II., classe 301, lotada na SESAU, de acordo com o 
artigo 136 da""Léi nS 2.380/79. ' 
PORTARIA N2 842 BE 30.05.96 

RESOLVE: exonerar, a pedido, os servidores da relação 
em anexo, tendo em vista as opções contidas nos processos n2s 
0087/96, 0039/96, 0076/96, 0054/96, 0082/96, 0069/96, 0067/96, 
0066/96, 0083/96, 0101/96, 0071/96, 0014/96, 0015/96, 0031/96, 
0008/96 , 0035/96 , 0033/96 , 00*32/96 01/96, 02/96, 03/96,04/96. 

ANEXO 

NOME MAT. SECRET. FUNÇÃO 

::Jial.duino Antônio V. Gomes 9.245-2 SEDEC Escriturário 
Maria Gercina da Silva 15.947-6 SEDEC Aux. Serv. Gerais 
Rossânia Rúbia A. Farias 14.421-5 SESAU Escriturário 

,Erilene Torres de Menezes 
Sandoval Pereira da Costa 

27.115-2 SESAU Aux. Enfermagem ,Erilene Torres de Menezes 
Sandoval Pereira da Costa 17.769-5 SEMA Engenheiro-A 
Malaquias Gomes Aranha 17.971-0 SESUR Ag. Administrativo 
Jurandír Tomaz da Cruz 17.864-1 SEDÉC Ag. Administrativo 
Maria do Socorro M. de Lima 27.064-4 SESAU Enfeaneira 
Dayse Torres Furtado 27.127-6 SESAU Bioquímico 
Simplício Alves C. Neto 23.966-6 SESUR Vig. Municipal 
"Geralda da Silva Lima 26.952-2 SESAU Aux. Enfermagem 

.- Lucineide Lins de Castro 23.743-4 SESAU Atend. Enfermagem 
£ Maria Sales da Silva 11.534-7 SEDEC Aux. Serv. Diversos 

Magda Firmino Fernandes 8.341-1 SEDEC Aux. Serv. Diversos 
Maria de Oliveira Silva 23.685-3 SETRAPS Aux. Serv. Gerais 
Vera Maria Medeiros Dantas 23.067-7 SESAU Aux. Serv. Gerais 
Elidete de Menezes Ramalho 17.341-0 SEAD Aux. Administração 
Gonçalo Peixoto da Silva 17.589-7 SETRAPS Ag. Administrativo 
Hermes Taurino da Silva 17.321-5 SEDEC Aux. Administração 
Maria Zélia Silva de Andrade 24.602-6 SECOM Ag. Administrativo A 
João de Souza Sobrinho 8.277-5 SECOM Tec. Com. Social 
Marciano Soares da Costa 9.704-7 SEAD Tec. Com. Social 

RESOLVE: Contratar, na forma dos artigos 46 e 50 da Lei de 
nS 4.602, de 26.12.84: 
PORTARIA N» '•- NOME 
816/96 GILVANIA ALVES SOUSA DE LIMA 20.03 
-817/96 JERSIANA ARAGÃO JORGE 13.03 
\ 818/96 JOSEFA TEIXEIRA RODRIGUES 18.03 
; 819/96 MARIA DO SOCORRO L. DE SOUSA 27.03 
820/96 GÍLVANIA ALVES SOUSA DE LIMA 05.03 
821/96 NELI FERREIRA FORTE 18.03 

-.822/96 SEBASTIÃO OLIVEIRA PlBANCÁRIOS 21.02 
«23/96 ANA MARIA SILVA DOS SANTOS 06 .03 
824/96 MARIA CRISTINA L. DA CRUZ 11.01 

PERIODO 
03.04.96 
11.04.96 
01.04.96 
26.04.96 
19.03.96 
16.04-96 
21.03.96 
04.04.96 
09.04.96 

* Ä B F K T Ü * A MUNICIPAL DB JOAO PBBSOA 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO QA FRANCA 

Prefeito 

sBummto OFICIAL 

DEFERIU os seguintes processos de Licença Especial: 
PROCESSO N2 NOME DIAS 
9374/96 LETICE MEDEIROS DA SILVA 180 
6833/96 ROSÂNGELA ALVES BEZERRA 90 
9547/96 CLEONICE CELESTINA DA SILVA 180 
7305/96 IRANI MARIA JEZUÍNA DA SILVA 150 
£856/96 MARIA DAS GRAÇAS RAMOS DE SOUZA 180 
8724/96 MARIA DE FÁTIMA GOMES COELHO 180 
9116/96 MARIA DE FÁTIMA FÉLIX MENDONÇA 160 
8137/96 LÚCIA MARIA RIBEIRO 130 
9073/96 LAÉRCIO CURI DE MELO 180 
8582/96 MARLUCE ALVES DE ARAÚJO 70 
8396/96 MARIA DE LOURDES REMÍGIO DA SILVA 170 
9251/96 LILIAN FÉLIX RIBEIRO DE ARAUJO 1 8 0 
8723/96 MADALENA GLÓRIA M. P. HENRIQUES 170 
8502/96 JOSMAR FERREIRA DE SOUZA 130 
7836/96 MARIA DE LOURDES G. DE ANDRADE 170 
7747/96 FRANCISCA BATISTA DE SOUSA 40 
8168/96 MARIA DO CARMO S. B. DE LIMA 180 
8784/96 LUCIANO ANGELO JERÓNIMO _ 180 
7974/96 MIRTES FIRMINO DE MORAIS 180 
7489/96 SÉRGIO WELLINGTON T. SEBADELHE 180 
9678/96 MARIA DE FÁTIMA SANTOS 130 
6542/96 MARIA DAS GRAÇAS LEITE V. DA COSTA 700 
INDEFERIU os seguintes processos de Licença Especial: 
8081/96 ANA LÚCIA CORREIA DE OLIVEIRA 
8340/96 MARIA DE FÁTIMA IDALINO 

INDEFERIU o seguinte processo de Aposentadoria: 
4409/96 MARIA DAS DORES DIAS 

INSTRUMENTO; 
PARTE5 

0B3ET0 ; 
PROCESSO 
LICITATQRIO: 
VALOR : 
RECURSOS 
FINANCEIROS: 

l/ICÊNCIA : 
SIGNATÁRIOS: 

E X T R A T O 

Contrato de locação de 02(dois) veículos. 
Prefeitura Municipal de 3oão Pessoa e a 
Firma SENNA CAR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. 
Locação de veículos. 

Conuite n« 050/96. 
R'$ 2.200,00 (mensal) 

Orçamento Geral do Plunicípio, Classifica
ção Funcional Programática 15. 82 . 492.20Q1, 
Elemento de Despesa 3132-Outros Serviços 
e Encargos. 
22 de maio a 31.12.96. 
DR. ADEflAR TEOTÓNIO LEITE FERREIRA-Presi-
dente do IPAM eo SR. ALEXANDRE BRAGA 
PEGADO. 

DR. ADEflAR TEOTÓNIO LEITE FERREIRA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

ÍÇLlk SE Í.HEI2.IC 02f*'9í>-GC<j 

ZDYXB BODEIGOES DB OXIVEIHA), Vigilante Municipal, Matrícu
la 23.833-3, por ter se ausentado do expediente e do serviço por 
maia de 3Q dias/ sem motivo 3 Tia to ou amparo legal, e quando apre. 
sentado para um novo setor de trabalho deixou de cumprir as esoa. 
las,' posteriormente, aö receber os vencimentos do mês de reverei 
ro foi designado para uma nova atividade e continuou inadinplen-
te« Fica suspenso por 30 (trinta) dias. Sm razão da necessidade 
do serviço s presente punição deverá sèr convertida em multa, ié 
acordo com o § 2* do art. 233 da lei Municipal n« 2380 de 2$ de 
março a« 1979. 

Quartel da Guarda Municipal em João Fessoa-PB, 09.05.96. 

PEDED FLÁCIDO SÇS SANTOS - CAP FM HE 


